
REQUERIMENTO - RINF 
 
 

REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal, solicitando informações dos
Serv iços Públ icos d isponíve is  às
Mulheres em Situação de vulnerabilidade
e Violência Doméstica.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO o Serviço de Atendimento à Mulher em Situação de Violência, instituído
pela Lei Municipal nº 10.103/2019; 
 
CONSIDERANDO os crescentes casos de violência doméstica em função das medidas de
isolamento social adotadas para o combate à COVID-19;
 
CONSIDERANDO a relevância e a importância das políticas públicas de combate à
violência contra a mulher, É QUE:
 
Na forma regimental, REQUEREMOS ao Senhor Prefeito Municipal, informações referentes
ao Serviço ATIVOS de Atendimento à Mulher em Situação de Violência – “Vem Maria”, de
acordo com o artigo 58, inciso XVII da L.O.M., a saber: 
 
1) QUAIS OS MEIOS UTILIZADOS PELA MUNICIPALIDADE PARA DIVULGAÇÃO DOS
SERVIÇOS E DIREITOS DAS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DISPONÍVEIS NO
MUNICÍPIO, ESPECIFICAMENTE O CANAL 180?
 
2) QUANTOS FUNCIONÁRIO APTOS ATUAM NO ATENDIMENTO DAS MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA?
 
3) QUANTOS LOCAIS ESPECÍFICOS A ESTE TIPO DE ATENDIMENTO EXISTEM NO
MUNICÍPIO
 
4 )   Q U A I S   O S  E N D E R E Ç O S  D O S  L O C A I S   R E S P O N S Á V E I S   P E L O
ATENDIMENTO/ACOLHIMENTO DAS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA?
 
5) EXISTE UM ACOLHIMENTO DIFERENCIADO ÀS MULHERES GRAVIDAS E COM
FILHOS MENORES DE IDADE, VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA?
 
6) A MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, TEM ALGUM AUXÍLIO FINANCEIRO
EM FUNÇÃO DA CRIANÇA MENOR DE IDADE E DA SUA VULNERABILIDADE?
 
 
 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 25 de Março de 2021.

 
 
 

Ver. Bahia 
VEREADOR 
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